
452 1855. 5 de Dezembro.

r cndo-Me representado a Academia Real das Sciencias de Lisboa, áccrca da ne-
r. essidud c de introduzir no Hcgu!nmcnlo de 22 de Outubro de 1852, por que ella se
regc, nlgumus altera rõcs, pnl'a o cfleito, não só de simplifi car a sua actual administrnçüo,
FenDo tambem de se proceder fJ. restuurnção dos diversos Estabelecimentos a seu cargo:
Bci por bem Ordenar o ~ c g ll i fl tC:

Art igo 1.0 Os fun dos que const ituem receita da Academia Renl das Sciencias,
c bem assim os pert encentes aos Estabe'ccimentos da sua depcndcncia, que até agora
cram arrecadad os cm diversos cofres, se- Io- hão d'ora cm diante em um só cofre.

Art. 2 .U Para a escriptufJ('DO d'cstcs fundos, como das rcspectivus despczus, ter á

a Academia um livro de receita c despezu do cofre ; devendo igualmente ter tantos li
nos ouxiliarcs, quantos forem os Estabelecimentos que administrn, p[]ra a conta par
ticular de cada um dellcs.

Art, 3.° A }\('uuemia proporá as providencias que julgar indispensavcis para des
envolvimento dos preceitos consignados nos art igos antecedentes, e para pôr em har
monia com cllcs os do Bcgulllmellto de 22 de Outubro de 18 52.

Além d' Isto, a pequena cultu ra é a qu e avul ía no pala, e poucos propric tari os so podem
jul gar uas citcumstuuci ns de tomar a seu serv iço um simples ngr cnomo, parn lhe confiarem a di
rccç âo da sua lavour a ; porém, logo que app ar eçcm vetcrinariu s-lnvradorcs, não lhes falta rão par
tidos colle cti vos ou ind ivid uues , como já a expct-iencia vae demonstrando com os vctennartos
que t ócm completude ° curso da cxt incta Esco la Vctc ri nari a .Militar .

Demonstrada a cnnvcniencia da intima ligaç ão dos dois ensinos, manifesta se tor na a neces
sidad e da sua inc orpo ração, daud o.I bcs um domicilio ccmmum . E l/este sentido aptcveitarum-sc
todos os elemento s pre star eis, e pra ticas ulei s, sanccionadas pela expc rien cia da extincta Escola,
pa ra se rec onstruir e melhorar o ensino e adrnini str uçfio económica cio Institut o Agr icola, cm que
havin alguma s falt as, incvitavei s cm toda s as novas fundações.

Pnrn chtcr estes fins cstnh clcccram-se os principios elementar es do rcgimen interno c da
di sci plina collcgial : fixou- se o quadro das offlcinas e dos empregados men ores; suppri miram- sc ,
flnalui entc, algu ns Iogurcs supérfluos, para os su bsti tuir por outros indisp cnsavcis ; e tud o se dis 
poz, sem propor aug tncnt o de dcspcz.a.

A segunda parte da uuctori sução concedida ao Governo refere-s e ao estabelecimento de Cau
dclarius ci vis c mil itares.

Actua lmente, cm todos os paizcs da E uropa, não ha cuidados qu e se não empre guem na
multiplicaqão dos gados, e no apuramento de suas raças , porque todos reconhecem que o mo
vimen to progressivo da civili saçâo ó im possivcl, sem a grande concorrenci a das melhores espect es
d os ani maes domcsti cos.

Em Portu gul não fallc ccm as condições d o solo e do cli ma para o des envolviment o da in
dustria r ecua ria, instant emente recl amado pelas circu mstanci ns cspccia cs do nosso estado social.
As tondcncias progrcsaivas da agr icultura c da ind ustria fabril ; as cxig cncia s do consumo c
da export ação; c, por u ltimo, o impulso dado ú viação publi ca, clama m, de mons trando a neces
sidade de multip l icar c melh ora r as erecç ões de nossos gado s.

Pa ra alc ançar este import ante resul tad o, além de outros meios , 6 indispcn savel estabelecer
nas local .d adcs postos de cobrição ou Caude larias , forn ecend o o Governo os unimaes reprodu
ctores , qu e r ela sua car estia não pod em os particu lares compra r nem mante r .

Í~ cert o, por outro Indo, qu e os uuirnacs de raças finas demand am um tratam ent o cui dadoso
e espec ial, e q ue em muitas local idades onde cllc s pod em ser uteis , e derem ser empregados
110 lanç amento, fal-am as condições preci sas para n sua guarda c conservação. Esta considera ção,
reforçada pelo suc ccsso de felizes resultados . obti dos n'cstcs ultimos annos cm Chaves e Hru
gançn, d ete rminou o Governo ti dar o possível d esenvolvim ento ris Ceudcluri as mi litares, esta be
leci das pela Por taria d o Minister io da Üucrra de 21 de Jane i ro de 1837 .

O esta belecim ento de potris nos locacs em q ue cllcs possam exist ir é uma d ispos ição com
plumcntar da s Cnudclnr ius milita res , do que deve resultar gran de economia nas dcspczu s das re
montas, e o inc entivo indi spcnsavcl para 0 5 crca dcrcs do gado cnvall ur ,

Final rncutc, o Govern o, sem poder afiançar as vantage ns qu e cm outros paizes se ulcançnm
de estabe lec imentos an alcgns, pre tende fazer nm ensaio, montando em cuda Distri cto uma Can
dclari a civil. Pertence ao tempo c é ex peri eneia o julgam ento dustu tentativa.

Com estas ra sôcs c fundamentos, os Ministros abaixo asaignados têem a honr a de su bmettcr
ri. approvaçâo d e Vossa Magestadn o seg uint e projecto de Decreto. Minist ér- io das Obras Pu blicas,
Commer cio c Indu stria , 5 de Dezembro de 1855.= DUrltle de Saldanha = Rodrigo da Fonseca
Magalhães;
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